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PARECER PARLAMENTAR Nº   83/2019 (CLJRF) 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 49/2019 

(Projeto de Lei do Legislativo) 

 

 

RELATÓRIO 

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de 

Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

O Exmº.  Chefe do legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto de Lei, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 

130 do Regimento Interno. 

O Projeto de Lei 49/2019 no dia 06/08/2018 fora lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

É o sucinto relatório. 
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ANALISE DO MÉRITO 

O Projeto de Lei nº 49/2019, de autoria do vereador Alexandre Assad, que 

“Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo das Sessões de licitações públicas 

realizadas pelo Poder Executivo do Município de Anchieta”. 

Sendo, a presente propositura na forma de espécie de lei, na seara do 

processo legislativo, deve ser submetida ao crivo e deliberação dos órgãos do 

Poder Legislativo, como fases associadas do processo de constituição da 

presente legislação, no exercício das funções legislativas dos edis. 

No que tange ao aspecto material e formal, a propositura reúne condições 

para prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência 

legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal, 

tratando de matéria de competência do município legislar. 

A medida pretende ampliar a transparência na gestão pública por meio de 

divulgação dos atos de natureza administrativa, sendo respaldado no princípio 

constitucional da publicidade dos atos administrativos, princípio este que norteia 

nossa Constituição Federal no artigo 37. 

O tema do PL 49/2019, não interfere no processo Licitatório e nem legisla 

sobre as licitações que são de matéria da União, na nossa convicção faz cumprir 

no âmbito Municipal o que diz a Lei Federal 8666/1993, artigo 3º: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

Na mesma direção da Lei Federal 12.527/2011, que Regula o acesso a 

informações, cito: 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes: 
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I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como 
exceção; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública; 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que 
será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e 
sua divulgação; 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades 
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, 
atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão; 

Registra-se que o vereador Alexandre Assad tem sido aguerrido na 

apresentação deste Projeto de Lei, tendo o mesmo sido apresentado em 

27/09/2017 sob o número 092/2017, sendo arquivado sem ir a Plenário, ressalto 

que na qualidade de Membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, emiti parecer em separado e favorável ao Projeto de Lei. 

Parabenizo a iniciativa e consigno meu voto favorável ao projeto de Lei nº 

49/2019. 

A matéria em que a iniciativa é concorrente não vemos óbice legal ou 

constitucional à apreciação do Projeto de Lei nº 49/2019, por razões de interesse 

público devendo ser apreciado pelo Plenário. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de 

tramitação do Projeto de Lei N° 49/2019. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, 

membros desta Comissão de Legislação, justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta 

Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES,09 de setembro de 2019. 

 

Roberto Quinteiro Bertulani:____________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

José Maria Simões Brandão: __________________________________ 

Presidente 

Alexandre Francisco Lopes Assad:______________________________ 

Membro 
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